
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

ANEXO I

PROPOSTA  DETALHE

IT
E

M

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
Unidade de 

Medida

Quantidade 

Máxima

Valor 

Unitário
TOTAL

1 108531

contratação de empresa prestadora de serviço 

terceirizados, devidamente regularizada, para prestar

junto a administração central e as Unidades Escolares das

diversas Regiões do Estado do Rio de Janeiro na

Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de

Janeiro - FAETEC, na função e formação especializada de

Intérprete de LIBRAS, sendo serviços de natureza

contínua e nos moldes preconizados na  Consolida ç ão 

das Leis Trabalhistas – CLT

HORA 14520

TOTAL:

1ª -

2ª -

3ª - 

4ª -

Nº 

C/C:

O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos nela

contidos.

Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em algarismo e por extenso, por

unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais

a ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador.

A PROPOSTA DETALHE deverá:

A empresa ao lado propõe-se  a fornecer ao Estado do Rio de Janeiro pelos preços 

abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições constantes no Edital 

PE nº 020/2022 (SRP)

OBSERVAÇÕES: Prazo de Entrega:  12 meses

Licitação por Pregão Eletrônico 020/2022 

(SRP)

As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora

e data marcadas, em envelope fechado, com a indicação do seu número e data de encerramento.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco:

Agência:

A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de

conformidade com a legislação vigente.

Em: _____/_____/ 2022

Declaramos inteira submissão ao 

presente Termo e Legislação vigente

Local de Entrega: CONFORME PLANO

DE DISTRIBUIÇÃO

Validade da Proposta Detalhe (preços

válidos), por 60 (sessenta) dias.
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 (SRP) 

 

 

ANEXO II 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - 

DECRETO nº 43.150, de 08/11 E DECRETO nº 43.687 de 07/12 
 

 

 

 

Ao  

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2022 (SRP)  

Processo SEI-260005/005909/2022 

 

 

(Identificação completa do Representante Legal da Licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da Licitante), doravante denominado 

(Licitante), para fins do disposto no item 16.3 do Edital PE 020/2022 (SRP), declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do Edital PE 020/2022 (SRP) foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta  não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital PE 020/2022 (SRP), por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa;  

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital PE 020/2022 

(SRP) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Edital PE 020/2022 (SRP), por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 020/2022 (SRP) quanto a 

participar ou não da referida licitação;  

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 020/2022 (SRP) 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 020/2022 (SRP)  antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 020/2022 (SRP)  

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante da FAETEC antes da abertura oficial das propostas; 
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f) Que as informações prestadas são verdadeiras, e assumo o compromisso de apresentar, 

quando solicitado, quaisquer documentos comprobatórios necessários cuja finalidade 

esteja inserida no contexto do objeto da referida licitação; e  

 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

_________________Assinatura___________________ 

Licitante  

 

 

 

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação de Apoio à Escola Técnica

Presidência

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1 - OBJETO
 
 
 
Os objetivos deste Termo de Referência estão relacionados à busca de qualidade e excelência na contratação de empresa prestadora de serviço terceirizados,
devidamente regularizada, para prestar junto a administração central e as Unidades Escolares das diversas Regiões do Estado do Rio de Janeiro na Fundação de
Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, na função e formação especializada de Intérprete de LIBRAS, sendo serviços de natureza
contínua e nos moldes preconizados na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, entre a futura contratada e seus empregados, sendo adequados à execução
dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nesse Termo de Referência.
 
 
Os serviços serão executados pela contratada nas dependências das Unidades da FAETEC, conforme relação no Anexo I.
 
O quantitativo estimado no Anexo I, poderá ser efetivado no todo ou em parte ao longo do Contrato decorrente, dependendo da necessidade da Fundação.
 
 

2. – BENS E SERVIÇOS COMUNS

 
 
Esclarecemos que, conforme entendimento do TCU, Bens e Serviços comuns, são produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados,
haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado
 
 
(...)Tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é possível definir padrões de
desempenho ou qualidade segundo especificações usuais no mercado.
 
 
Destarte, o bem em questão não precisa ser padronizado nem ter suas características definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a
utilização do pregão à aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visar à obtenção de bens produzidos por encomenda. (Relatório do
Ministro Relator) (...)
 
 
Resolução SEPLAG nº 429/11
(Regulamenta a utilização da modalidade licitatória de pregão, na forma eletrônica ...)
 
 
Art. 1º - As licitações realizadas no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro que tenham por objeto a contratação de bens e serviços comuns
observarão, preferencialmente, a modalidade de pregão na sua forma eletrônica, nos termos dos Decretos nº 31.863 e 31.864/2002, observado no que couber o
contido no Decreto nº 42.301/2010
 
 
2.1- Serviço Contínuo
 
 
Na medida que a necessidade a ser atendida é permanente, torna-se muito problemático interromper sua prestação, risco que poderia desencadear se houvesse
necessidade de promover licitação a cada exercício orçamentário.
 
Conforme Marçal Justen Filho, em Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, esclarece que:
 
 
“II – à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses.”
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3- JUSTIFICATIVA:
 
Diante da incumbência do Estado em garantir e legitimar a inclusão educacional dos alunos com deficiência validamos a extrema importância de contratarmos
Intérpretes de Libras, que é serviço essencial, conforme definição legal. Sendo assim, este termo tem o objetivo de validar a importância da contratação do serviço
em pauta, para atender aos princípios que regem a política de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.
 
As atividades desenvolvidas pela Fundação de Apoio à Escola Técnica – FAETEC possuem natureza contínua de prestação de serviços educacionais. Ocorre que,
para tanto, esta Fundação não dispõe em seu quadro funcional de servidores em quantidade na formação de Intèrprete de LIBRAS, restando, assim,
impossibilitada de realizar concurso público ante à inexistência de cargos.
 
 
Desse modo, é fundamental que se promova a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos terceirizados, sem qualquer vínculo ou
pessoalidade entre seus empregados e esta Fundação, possibilitando, assim, a consecução das atividades instrumentais de apoio com a finalidade de entregar um
serviço educacional público, contínuo e de qualidade à todos.
 
 
Ainda, é importante ressaltar que a interrupção dos serviços descritos neste Termo de Referência ocasionará danos graves à atividade precípua da FAETEC,
importando, assim, em descontinuidade de sua atividade finalística.
 
 

4. – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

 
A prestação de serviço será mensurada em horas;
 
·O periodo de trabalho será de até 5 (cinco) horas por turno em cada turma, perfazendo uma carga horária de até 25 horas semanais;
·A contagem de horas trabalhadas deverá será atestada na  folha de frequencia do prestador de serviço por fiscal ou representante da unidade escolar;
·O intérprete permanecerá na unidade onde está alocado, cumprindo seu expediente de forma integral, mesmo sem a presença do aluno (falta do aluno).
·Os profissionais intérpretes de LIBRAS também atuarão em atividades extracurriculares como eventos, congressos, reuniões e outras atividades administrattivas
e pedagógicas que envolvem a necessidade de tradução de Libras;
·Os quantitativos apresentados são meramente estimativos, devido à natureza flutuante da necessidade da CONTRATANTE podendo sofrer alterações   de
acrescimos ou supressões em virtude da necessidade e interessa da Administração.
·Quando a unidade escolar precisar de informações sobre os atendimentos, a fiscalização do contrato deve solicitar a empresa o envio de cópia dos relatórios
semanais de atendimento;
·Em casos de afastamento por período acima de 15 dias, somente será aceita a suspensão temporária      de atendimento, quando realizada de forma oficial, por e-
mail;
 
5 -     DA FORMAÇÃO MÍNIMA DOS INTÉRPRETES PARA ATUAÇÃO EM UNIDADE
 
Em consonância com todo o exposto, para ocupar o cargo de Intérprete de Libras, consideramos que a formação mínima solicitada deve ser:
·Ensino Médio Completo;
·Certificado de Proficiência em Tradução e Interpretação de LIBRAS/Língua Portuguesa expedido pelo MEC PROLIBRAS e/ou Certificado de Intérprete de
LIBRAS;
·Experiência na prestação de serviço;
·Comprovar saúde física e mental;
·Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais;
·Demonstrar cordialidade no trato interpessoal, otimismo, autocontrole, criatividade na resolução de problemas.
·Ter capacidade de cumprimento a ordens, normas e regras e imparcialidade.
·Ter ética e manter relacionamento profissional e de parceria com o professor regente.
·Sinalizar ao professor regente, tudo que for observando nos progressos e ou dificuldades do educando;
·As atividades a serem desenvolvidas serão realizadas em sala de aula, incluindo os demais espaços das unidades escolares da Rede FAETEC
 
6 -     DAS ATRIBUIÇÕES
 
A atribuição do intérprete de Libras é interpretar, simultaneamente, em Língua Brasileira de Sinais a Língua Portuguesa, atuando nas atividades didático-
pedagógicas e culturais para viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares. (BRASIL 2010;2015).
O intérprete é um mediador da comunicação, sendo para o aluno uma adaptação curricular de grande porte. Pois, traduzem, de forma “escrita e/ou oral; textos e
imagens de qualquer natureza, de um idioma para outro, considerando as variáveis culturais, bem como os aspectos terminológicos e estilísticos” (CBO 2010)
O serviço do Intérprete de Libras é passível de enquadramento na classificação de serviços comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos em atendimento ao disposto no Decreto nº 3.555/2000 e no Decreto Estadual nº 31.863/2002.
Para os cursos tecnicos,de linguagem tecnica especifica, é necessário que as Unidades escolares se responsabilizem em enviar o material didático com
antecedencia de 15 dias para os interpretes;
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7- DO QUANTITATIVO
 
Para calcular o quantitativo provisionado final de horas usamos a seguinte memoria de calculo:
a)Estimativa provisionada 2022 – 8 turmas com alunos com surdez usuários de libras.
b)Quantidade prevista de horas diárias por atendimento:
 
 

Turmas em 1 turno Turmas integral

5 horas 10 horas

 
c)Quantidade prevista de dias letivos por mês: 22 dias
d)Quantidade prevista de meses para execução da prestação de serviços – 11 meses
 
Diante do exposto,  estimativa de horas para o registro dos preços será de:
Estimativa de horas = a * b * c * d = 14520 horas
 
 
8 - DO PRAZO:
 
 
A presente Prestação de Serviços deverá ser executada pelo período de 12 (doze) meses, conforme dispõe o Art. 57, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93, podendo
ser prorrogada, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda o prazo de 60 (sessenta) meses, com fundamento no inciso II, do Art. 57, do mesmo
diploma legal.
 
9- DA FORMA DE PAGAMENTO
 
 
O pagamento pela execução do objeto será parcelado e será efetuado mensalmente de acordo com os quantitativos locados, após a apresentação do
documento de cobrança, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de sua certificação pelo fiscal do contrato.
 
A contratada deverá encaminhar mensalmente a fatura para pagamento para a Comissão de Fiscalização responsável pelo andamento do contrato.
 
 
10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO
 
 
No caso do objeto em tela, acreditamos que o melhor regime de execução a ser adotado seria de menor preço global por lote e regime de execução por preço
unitário
 
11- DO CRITÉRIO PARA DETERMINAÇÃO DAS FUNÇÕES E RESPECTIVOS QUANTITATIVOS
 
 
Foi fator determinante como critério para se chegar aos serviços necessários e seus respectivos quantitativos, o espaço físico e as características de cada uma das
unidades que compõem este termo de referência, a saber: quantidade de alunos a ser atendida; deficiência apresentada.
 
 
12DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 
Os serviços serão prestados conforme especificações das Unidades contidas nos Anexos deste Termo de Referência, conforme estabelecido no Item 1.
 
 
13DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 
 
A Empresa interessada em participar da licitação deverá se atentar ao Anexo I, desse Termo de Referência, onde estão relacionadas todas as funções a serem
contratadas
 
 
14DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
 
A prestação de serviços que faz jus este Termo de Referência deverá contemplar as seguintes atividades, conforme abaixo relacionadas:
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A prestação de serviço a ser disponibilizada pela Contratada deverá observar o número de Unidades escolares onde atuarão, bem como o seu regime/horário
de trabalho;
A Contratante emitirá Ordem de Serviço - OS para autorizar a implantação ou ativação de  serviços.
A Contratada deverá realizar a implantação dos serviços indicados nas Ordens de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis;
Excepcionalmente, para casos emergenciais e decorrentes de ordens judiciais, poderá haver solicitações de implantação em prazo menor;
O horário de funcionamento das Unidades Escolares está compreendido no período das 7h ás 22h30min.
A quantidade de profissionais, a carga horária de trabalho, bem como, a distribuição desses profissionais pelos turnos da manhã, tarde e noite, serão de
responsabilidade da empresa, respeitando a legislação trabalhista em vigor.
O contrato será de 12 (doze) meses e a prestação do serviço será de 11 meses devido ao período de férias escolares no mês de janeiro, em que não há a
prestação de serviço.
Será designado um profissional intérprete para cada turma que possua aluno com necessidade de tradução em LIBRAS,LIBRAS Tátil ou Guia Intérprete;
A contagem de horas de serviço iniciará com a chegada do profissional no início do turno escolar e terminará com a sua saída no fim do mesmo. Caso haja
atraso em sua chegada, ou sua saída seja antecipada por razões individuais o tempo não trabalhado será descontado dessa contagem. A contagem de horas
deverá ser atestada pelo representante/diretor da unidade escolar; A base de cálculo de salário do profissional intérprete que atenderá as necessidades dos
alunos matriculados na Rede Estadual de Educação deverá considerar o piso salarial da Classificação Brasileira de Ocupação - CBO, no código 26.14-25;
Para o turno integral, o profissional terá direito de gozar de 1h de almoço;
Destacamos que a referência do piso salarial de intérprete está regulamentado na Lei n° 7898 de 07 de março de 2018, todavia deverá ser atualizado quando
de publicação de lei, convenção coletiva ou outro instrumento que a substitua.
A Contratada respeitará as Resoluções, Normas, Instruções, Ordens de Servico, o Regulamento Interno da Contratante e toda legislacão federal, estadual e
municipal pertinente em vigor;
A prestação de contas, será realizada até o 2º dia útil do mês subsequente a realização do serviço. Toda documentação acessória para a prestação de contas,
será disponibilizada em drive partilhado com a fiscalização do contrato, facilitando todo o processo de liquidação da fatura. Será enviado para a fiscalização
e gestão do contrato, através de e-mail, banco de dados de ponto eletrônico do mês do serviço prestado, Nota fiscal “PDF” e Nota Fiscal “XML”.
A “supervisão funcional” externa da execução dos serviços será exercida por intermédio de funcionário habilitado da CONTRATADA, por meio de visitas
no local de execução dos serviços.

 
 
15- ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE
 
 
Os índices de produtividade a serem utilizados serão estabelecidos pela CONTRATANTE atendendo às peculiaridades das unidades da FAETEC.
 
 
16- PLANO DE TRABALHO
 
 
 A empresa CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, um plano de trabalho que se demonstre de
forma pormenorizada, a sistemática de cumprimento das atribuições elencadas neste termo de referência.
 
O plano de trabalho será remetido ao órgão fiscalizador, para avaliação e decisão quanto ao aceite.
 
 
17- DAS DESPESAS:
 
 
A despesa máxima total prevista para o período de 12 (doze) meses é de R$                                                  (  ), perfazendo um total máximo mensal de R$              
(      ), que correrá à conta da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2022/2023:
 
Programas de Trabalho:
Natureza de Despesa:
Fonte de Recursos:
 
 
As despesas estimadas para o exercício financeiro subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias, que lhes forem próprias, explicitadas no quadro de
detalhamento de receita e despesa (QDRD).
 
 
18- DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA REQUISIÇÃO, DA DISPONIBILIZAÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO DOS PROFISSIONAIS.
 

A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada em, no máximo, 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato,
devendo a CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão de obra nos respectivos locais e nos horários a serem fixados pela CONTRATANTE, informando, em
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados.
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A cada solicitação da CONTRATANTE para ATIVAÇÃO DE POSTOS, inclusive quando da necessidade de substituições, a CONTRATADA terá até 48
(quarenta e oito) horas para atendê-la, devendo, neste prazo, efetuar o recrutamento, a seleção e o encaminhamento dos novos profissionais às áreas
demandantes.

 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos serviços durante os horários definidos pela CONTRATANTE.

 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de, eventualmente, não solicitar a substituição do profissional (cobertura) e, nessa hipótese, as horas referentes ao
posto vago serão deduzidas da fatura.

 

A escolaridade de cada profissional deverá ser comprovada pela CONTRATADA, mediante a apresentação de diploma ou certificado emitido por instituição
legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC e  Registro nas entidades/conselhos das categorias profissionais.

 

A comprovação acima referida será realizada a cada solicitação da CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA recrutar e selecionar, de forma a
respeitar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para encaminhamento do novo profissional à área demandante.

 
19- NORMAS DE TRABALHO:
 
 

A CONTRATADA deverá garantir que os prestadores de serviços cumprirão carga horária mínima de acordo com a legislação vigente, junto com o
Sindicato responsável pela função, com intervalo diário de 01 (uma) hora para almoço, de segunda a sábado (no caso das Unidades Escolares).

 

A unidade encaminhará a frequência, bem como relatórios informativos no tocante à qualidade e execução da prestação de serviços ao preposto da Empresa,
até o segundo dia útil do mês subsequente;

 

A CONTRATADA deverá garantir a permanência de todos os prestadores de serviços em seus postos de trabalho, devidamente identificados como
funcionários da empresa CONTRATADA;

 
 
20- VISTORIA:
 

É facultado a empresa vistoriar as dependências das Unidades com o objetivo de conhecer o local e as condições para a prestação dos serviços objeto deste
Termo de Referência.

 

A opção pela vistoria constitui direito e ônus da empresa interessada, com vistas a balizar a previsão de seus cálculos e na elaboração precisa e técnica de
sua proposta, mas que não ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, facultativamente, a empresa resolva não
vistoriar os locais onde serão prestados os serviços objeto desse Termo de Referência, caso vitoriosa no certame, não poderá alegar desconhecimento das
condições dos locais como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato ou atrasos em sua implementação.

 

A FAETEC designará um servidor de cada Unidade para acompanhamento da visita, que assinará a Declaração como forma de atestar a vistoria;

 

     A empresa que NÃO optar pela vistoria, deverá assinar uma Declaração que será fornecida, como documento em anexo, na licitação, declarando sua
ciência total e irrestrita às condições previamente pactuadas.

 
 
21- RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação, os profissionais necessários à realização
dos serviços, aptos ao início imediato das atividades no posto para o qual está sendo designado, de acordo com o quantitativo solicitado e com a
qualificação mínima definida neste Termo de Referência

 

Fornecer, no prazo máximo de 07 (sete) dias após o início das atividades do profissional no posto de trabalho, crachás de identificação com fotografia
recente a todos os funcionários, sujeitos à aprovação da CONTRATANTE, vedado o repasse dos respectivos custos aos seus empregados

 

Fornecer aos seus funcionários até o último dia útil do mês que antecede ao mês de sua competência, os vales transporte e alimentação, de acordo com
o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades.
No caso de falta ou indisponibilidade do vale-transporte, qualquer que sejam os motivos, os empregados deverão ser ressarcidos pelo empregador na folha
de pagamento imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado por conta própria a despesa para seu deslocamento.
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Fornecer ao Fiscal do contrato relações nominais de licenças, faltas etc., se houver, bem como escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos
substitutos.

 

Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito
bancário na conta dos empregados, em agências situadas no Município e no Estado do Rio de Janeiro, dependendo do local onde estejam locados,
bem como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas.

 

Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no subitem acima, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a
CONTRATANTE possa verificar a realização do pagamento.

 

Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das faturas pela CONTRATANTE.

 

O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias diversas,  não exime a CONTRATADA de promover o
pagamento dos empregados nas datas regulamentares.

 

Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre os Gestores e Fiscais da CONTRATANTE e o Encarregado-Geral de forma
permanente, incluindo em dias não úteis.

 

Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do contrato sem a prévia autorização da CONTRATANTE.

 

A CONTRATADA responsabiliza-se em manter o pessoal constante do Anexo I do presente Termo de Referência, de forma condizente com o serviço a
executar, fornecendo- lhes o suficiente para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência recomendáveis.

 

Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e outros órgãos competentes, em
especial, estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento das Normas Regulamentadoras NR-6 – EPI, NR– 9, Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais - PPRA, além de garantir, custear e indicar médico do trabalho, de acordo com a NR-7 – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional –
PCMSO, aprovadas pela Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, e alterações posteriores.

 

Além das Normas relacionadas no item 14.13, a empresa deverá seguir as orientações do Decreto Estadual n.º 43.629/2012, que observam os critérios de
sustentabilidade ambiental.

 

A CONTRATADA deverá comprovar mensalmente para a CONTRATANTE, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND) e a Certidão Negativa de
Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), como também o recolhimento das contribuições sociais
pertinentes aos empregados alocados ao serviço.

 

A CONTRATADA se obriga a fornecer ao Órgão Fiscalizador do Contrato, e manter atualizado, Cadastro completo dos empregados (nome, RG, CPF,
endereço, telefone de contato e outras informações julgadas necessárias), os Atestados de Saúde Ocupacional dos profissionais, comprovantes atualizados
de fornecimento do Vale-Transporte e Vale- Alimentação, assim como os comprovantes de quitação dos períodos de férias devidamente assinados pelos
empregados.

 

A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, em conformidade com o Anexo I deste Termo de Referência,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregado, que não terão em hipótese alguma
qualquer vínculo empregatício com a Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro – FAETEC, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

 

Quando da rescisão de contrato de trabalho de profissional sob este Contrato, a CONTRATADA obriga-se a apresentar ao Órgão Fiscalizador do Contrato o
Termo de Rescisão de contrato de trabalho devidamente homologado, quando o trabalhador tiver mais de um ano de prestação de serviço; Documento
relativo à concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado; Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do requerimento de Seguro Desemprego;
Guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social do trabalhador dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do contrato por prazo
indeterminado; Cópia do ASO comprovante da realização de exame médico demissional.

 

À CONTRATADA é vedado expressamente permitir cumprimento de aviso prévio de funcionário nas dependências das unidades da FAETEC.

 

No prazo de 5 (cinco) dias da assinatura do contrato, a CONTRATADA designará por escrito, para gerir e controlar sua execução, os representantes
devidamente habilitados a quem caberá a adoção das providências necessárias ao bom andamento dos serviços em cada Unidade.
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A CONTRATADA responsabilizar-se-á, pelo período de execução contratual, por todos os Prestadores de Serviços e tudo o mais necessário ao
cumprimento das obrigações constantes do contrato.

 

A CONTRATADA deverá fornecer aos seus prestadores de serviços todas as indicações necessárias ao desenvolvimento das atividades, comprovando, junto
à contratante, a escolaridade mínima exigida para as funções aqui discriminadas.

 

A ativação de postos deverá ser precedida de solicitação formal do órgão fiscalizador e o profissional deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias úteis
após a solicitação e com os benefícios (Auxílio Transporte e Auxílio Alimentação) pagos, conforme a legislação vigente e nos valores definidos.

 

No caso da licitante vencedora do certame, possuir sede em outro estado, deverá ser comprovado no prazo 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por
igual período, contados da data de início da vigência do contrato, que possui escritório instalado na cidade do Rio de Janeiro, onde manterá profissional
que deverá atuar como preposto do contrato com a finalidade de facilitar o bom andamento da fiscalização contratual.

 

Fazer com que seu empregado cumpra, rigorosamente, todas as suas obrigações, com boa técnica nos serviços.

 

Prestar os serviços, objeto do Contrato, utilizando-se de empregado treinado, de bom nível educacional e moral, devidamente habilitado e a prestar os
serviços, conforme o Termo de Referência.

 

Acatar as orientações do Gestor do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita supervisão e fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE, relatório técnico, mensalmente, das atividades realizadas.

 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação.

 

Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares da FAETEC, bem como quaisquer determinações emanadas das
autoridades competentes.

 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, adequando-se aos regulamentos da Fundação, de modo a não prejudicar o
desenvolvimento de suas atividades.

 

Assumir a responsabilidade pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrências dessa espécie sejam
vítimas os seus empregados na execução de serviços inerentes a este contrato, ainda que acontecido nas dependências da FAETEC e unidades relacionadas.

 

Não se valer do contrato celebrado para assumir obrigações perante terceiros, dando- o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos
em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da FAETEC.

 

Excepcionalmente, poderá ser solicitada à contratada a prestação de serviços adicionais em qualquer dia da semana, inclusive sábados, domingos e feriados,
além da jornada prevista, mediante comunicação do Fiscal do Contrato, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

 
 

As horas colocadas à disposição desta FAETEC excedentes, somente serão consideradas para fins de pagamento, caso não ocorra à devida compensação,
nos termos da legislação vigente, e desde que haja convocação expressa por parte do Fiscal do Contrato.

 
 
22RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA FAETEC
 
 

Permitir o livre acesso dos profissionais da Contratada para a execução dos serviços.

 

Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da Contratada.

 

A FAETEC poderá solicitar a substituição de pessoal, por motivo de imperícia, incapacidade ou indisciplina, devendo a substituição ser efetivada
imediatamente, sem prejuízo dos serviços.
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No prazo de 5 (cinco) dias da assinatura do contrato, a FAETEC designará por escrito, para gerir e controlar sua execução, os representantes devidamente
habilitados a quem caberá a adoção das providências necessárias ao bom andamento dos serviços em cada Unidade.

 

O fiscal do contrato será designado pela Presidência da FAETEC, devendo ficar lotado na Administração da Contratante, tendo a responsabilidade de
controlar, assistir, fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços em todas as unidades da Rede FAETEC.

 

Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do Contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de
acordo com as condições e exigências especificadas.

 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

 
·O quantitativo estimado no Anexo I, poderá ser efetivado no todo ou em parte ao longo do Contrato decorrente, dependendo da necessidade da Fundação
 

É defeso à CONTRATADA alegar desconhecimento das condições de trabalho e quantitativos estimados. A FAETEC não aceitará, em hipótese alguma,
reclamações advindas de dificuldades técnicas e/ou quantitativos não previstos.

 

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a Fiscalização, antes da execução dos serviços em tela.

 

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato.

 
 
23DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
No objeto em questão não seria conveniente e oportuna a participação de consórcio, sendo que a vedação à participação de consórcio em relação à Resolução PGE
nº 4345, de 30/01/2019, se justifica na medida em que a ausência de consórcio não trará prejuízo à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de
consórcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os
requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a administração, com vistas a aumentar o número de participante, admite a formação de consórcio.
 
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. Neste caso, restringiria a competitividade, pois empresas que seriam competidoras entre si poderiam
participar da licitação de forma consorciada, diminuindo o número de empresas elegíveis ao certame.
 
Logo, não há motivos para se considerar a participação de empresas reunidas em consórcio como a grande salvação da competitividade, pois há casos em que o
efeito é justamente o inverso, ou seja, o de restringir a competitividade.
 
 
24DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO
 
Está vedada a participação da subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.
 
Quanto à não exigência de subcontratação em parte do serviço, que não são invariavelmente subcontratados, pois as empresas que participarem teriam que ter
capacitação para executar em razão da não complexidade dos serviços, considero que, em regra, tal impositivo desnatura o processo de habilitação técnica. Sendo
exigida do licitante, como pressuposto para participar da licitação, capacidade para execução de determinadas tarefas onde não serão permitidas ser transferidas.
 
Ainda, o instituto da subcontratação consiste na entrega de parte de fornecimento de bem, execução de obra ou prestação de serviço a terceiro, estranho ao
contrato, para que execute, em nome do contratado, item, etapa ou parcela do objeto avençado, o que no objeto a ser executado, a subcontratação não traria
vantagens e muito menos economia para os cofres públicos, e consequentemente acarretaria transtornos na execução contratual.
 
A empresa que pretender participar do certame deve, portanto, avaliar a relevância dos serviços para os quais exige prévia experiência, de forma que não possa
contestar no decorrer  do contrato.
 
 
25DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS:
 
 
Fica vedada a participação de Cooperativas de Serviços de acordo com a Orientação Administrativa da PGE nº 8, que descrevemos abaixo:
 



30/09/2022 15:08 SEI/ERJ - 37729456 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41976998&inf… 9/21

 
“Deve ser vedada a participação das cooperativas de serviços nas licitações que visem à contratação de prestação de serviços de vigilância e segurança (CF. Lei
nº 7.102/1983 e alterações posteriores), bem como nas licitações destinadas a selecionar contratado para prestar serviços em relação aos quais se presume a
subordinação dos trabalhadores que o exercem, tais como asseio, limpeza, conservação, manutenção, copeiragem e operação de elevadores.”
 
 
26DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o seu perfeito cumprimento, devendo ser exercida por um ou   mais   representante(s)   da    Administração, 
 especialmente designado(s) na forma do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e do art. 6º do Decreto nº 2.271 de 07/07/1997 e Decreto Estadual nº
45.600 de 16/03/2016

 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

 

Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.

 

Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança serão atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o
pagamento devido.

 

A execução do contrato será avaliada pelo Gestor do Contrato, por meio de relatório de execução contratual de acordo com o Anexo II – Avaliação de
Execução dos Serviços, que fará parte do processo de pagamento. O Gestor do Contrato fará o acompanhamento em conformidade com a qualidade dos
serviços apresentados.

 

A Tabela I, do Anexo II, de pontuação acumulada/glosa quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal total dos serviços prestados pela
Contratada em função do não cumprimento de Acordo de Níveis de Serviço, sem prejuízo das demais penalidades constantes do Contrato.

 

O resultado da apuração e respectiva aplicação da advertência ou do percentual da glosa serão comunicados pelo Gestor do Contrato, por meio de
notificação formal à Contratada. Ao final de cada mês, o Gestor do Contrato apurará todas as ocorrências registradas pelos Fiscais e aplicará as medidas
cabíveis, de acordo com a pontuação obtida, concedendo o direito ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

 
 

Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da   Lei
nº. 8,666, de 21/06/1993, no que couber.

 

A FAETEC se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados, se em desacordo com a especificação do edital ou da proposta de
preços da CONTRATADA.

 
27VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
 
                                               Os empregados/funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA não terão em hipótese alguma, qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as obrigações decorrentes  da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial
e obrigações sociais  decorrentes da execução do contrato, a qual a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida.
 
 
28DO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO
 
 

O contrato poderá ser reajustado, visando sua adequação aos novos preços de mercado, mediante negociação prévia entre as partes, observando a
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificados.

 

O critério de reajuste atenderá o disposto na Lei nº. 10.192 de 14/02/2001, tendo como data inicial, o período mínimo de 12 meses, contados da data de
apresentação da proposta de preços da CONTRATADA, baseando-se nos índices de reajuste salarial e a cada interregno de um ano contado do último
reajuste, a partir de requerimento da CONTRATADA.

 

O índice de reajuste a que se refere o item anterior será estipulado conforme índice de reajuste salarial fixados nos Acordos Coletivos de Trabalho da
respectiva categoria no Município ou no Estado do Rio de Janeiro, dependendo do local onde os funcionários estiverem locados, sendo que o índice de



30/09/2022 15:08 SEI/ERJ - 37729456 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41976998&i… 10/21

reajuste referente aos valores dos insumos (uniforme e materiais) será a variação do IPCA do período, admitindo- se, ainda, a livre negociação entre os
contratantes.

 

Nos reajustes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

 

A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito ao reajuste, da data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o
novo salário normativo da categoria profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e,
por via de consequência, prorrogar o contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrerá a preclusão de seu direito de reajustar. (Acórdão n.º
1.828/2008 – TCU/Plenário e IN SLTI n.º 02/2008).

 

Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o
encerramento do contrato.

 
 

Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste, conforme for a
variação de custos objeto do reajuste.

 

É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu
ensejo.

 

A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

 
 
29DA COMPROVAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 
 
Considerando o estabelecido na Lei Estadual n.º 7753/2017, bem como na Resolução da PGE nº 4.346 de 30.01.2019, que dispõe sobre a instituição do Programa
de Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, que deverá ser solicitado no momento da assinatura
do contrato, o qual deverá estar em conformidade com o disposto na Lei supracitada, com vistas a garantir a efetividade na prestação dos serviços, bem como nos
fornecimentos de bens junto à Administração Pública Estadual, evitando, por conseguinte, possíveis desvios de conduta, moral e ética no âmbito do Serviço
Público Estadual.
 
Ressaltamos que caso a contratada ainda não tenha Programa de Integridade instituído, deverá compromete-se a implantar no prazo de até 180 (cento e oitenta)
dias corridos, a partir da data de celebração do contrato.
 
 
30DA GARANTIA
 
 
Exigir-se-á da Empresa vencedora, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer
modalidade prevista pelo §1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução
satisfatória do objeto contratado.
 
A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o Art. 65 da Lei Federal n 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
 
 
31DAS PENALIDADES:
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou inflação contratual, sujeitará a Contratada,
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às sanções previstas na Lei n 8.666/93 e
 
 
demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, ampla defesa e o contraditório, conforme detalhamento no contrato a ser assinado.
 
32DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS:
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Os proponentes deverão apresentar as propostas com as quantidades e funções estabelecidas no Anexo I, deste termo de referência.

 

Na apresentação da proposta é vedada a modificação das alíquotas dos encargos fixos.

 

A proposta deverá prever o pagamento do Vale Alimentação com o valor mínimo diário, conforme CCT – Convenção Coletiva de Trabalho da Classe,
e da Legislação Vigente.

 

Para padronização das propostas, os tributos deverão ser previstos com as alíquotas referentes aos Municípios do Estado do Rio de Janeiro.

 

Os salários-base, bem como os demais benefícios, não poderão ser inferiores aos estabelecidos nas Convenções Coletivas de Trabalho dos Sindicatos aos
quais as LICITANTES e os profissionais estejam vinculados, conforme relação no Anexo I.

 

No caso de inexistência dos instrumentos legais citados anteriormente, serão utilizados os salários praticados no mercado ou apurado em publicações ou
pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente.

 

A LICITANTE deverá encaminhar, juntamente com as planilhas e a proposta, todos os documentos/informações que subsidiaram a fixação dos
salários de cada categoria, bem como dos demais benefícios insertos nas planilhas;

 

A não apresentação dos documentos / informações mencionadas, após a realização de diligência, resultará na desclassificação da proposta.

 
 
23.Acompanha este Termo de Referência os seguintes ANEXOS:
 
 
ANEXO I – Dos Quantitativos de unidades e Localização das unidades
ANEXO II – Da Avaliação e Execução dos Serviços
ANEXO III – Pontuação da avaliação
ANEXO IV – Grau de Infração
ANEXO V - Planilha de Custo por Função
ANEXO VI – Solicitação e Autorização de Funções / Serviço
 
 
 
 
ANEXO I
 
 
A presente prestação de serviços deverá ser executada nas Unidades da Fundação de Apoio a Escola Técnica – FAETEC relacionadas neste Anexo
 
 

  REGIONAL MUNICIPIO UNIDADE CURSO ALUNO COTA DEFICIENCIA MO

1 Metropolitana Rio de
Janeiro ISERJ ESCOLA DE EDUCAÇÃO

ESPECIAL

Marcos
Antônio
da Silva

1 Deficiência Intelectual / Deficiência Auditiva ME

2 Metropolitana Rio de
Janeiro ISERJ ESCOLA DE EDUCAÇÃO

ESPECIAL

Messias
Silva de
Souza

1 Deficiência Auditiva ME

3 Metropolitana Rio de
Janeiro ISERJ ESCOLA DE EDUCAÇÃO

ESPECIAL
Tiago
Moreira 1 Deficiência Auditiva ME

4 Norte
Fluminense Campos ISEPAM ENSINO FUNDAMENTAL

Marllon
Gomes
dos
Santos

1 Deficiência Auditiva - Surdez bilateral severa ME

5 Médio
Paraíba Resende FAETEC

RESENDE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Rei
Carlos
Matias
Ronnau

2 Deficiência Auditiva INT
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6 Médio
Paraíba

Resende FAETEC
RESENDE

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Alana
Ranya de
Queiroz
Mesquita

2 Deficiência Auditiva INT

7 Médio
Paraíba Resende FAETEC

RESENDE OPERADOR DE LOGISTICA
Gian
Lyrio
Barbosa

2 Deficiência Auditiva INT

8 Metropolitana Rio de
Janeiro

Divisão de
Inclusão

PROFISSIONAL PARA ATENDER A
DEMANDA DE INTERPRETAÇÃO DO
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO

2   INT

                   

 
COTA= número de turnos
 
 
 
 
ANEXO II
AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
 

A execução do contrato será avaliada pelo Gestor do Contrato, por meio de relatório de execução contratual. O Gestor do Contrato fará o acompanhamento,
em conformidade com a execução dos serviços, observando os seguintes aspectos:

 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada, aferidos por meio do
cumprimento regular das obrigações estabelecidas no Termo de Referência;

 

Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida;

 

A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

 

O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

 

O objeto será aceito após a verificação, pelo Gestor do Contrato, do cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do contrato, do Edital e
dos demais documentos integrantes do procedimento licitatório.

 

A execução completa do contrato só acontecerá ao seu término, após a comprovação da quitação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas e
previdenciárias referentes à mão de obra utilizada.

 

Os níveis de serviço apresentados na Tabela II têm como função definir os indicadores de acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a
contratação.

 

Seguir-se-á a Tabela I de pontuação acumulada/glosa quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal total dos serviços prestados pela
Contratada em função do não cumprimento de Acordo de Níveis de Serviço, sem prejuízo das demais penalidades constantes do Contrato.

 

É requisito básico que a Contratada cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei vigente, bem como siga corretamente o plano de trabalho
elaborado pelas partes do contrato.

 

Todas as ocorrências serão registradas pelo Gestor do Contrato, que notificará a Contratada, atribuindo pontos, de acordo com a Tabela II.

 

A fim de não haver descontinuidade dos serviços, quando da empresa alcançar os pontos máximos estipulados de acordo com a Tabela I, a FAETEC poderá
aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato.

 

O resultado da apuração e respectiva aplicação da advertência ou do percentual da glosa serão comunicados pelo Gestor do Contrato, por meio de
notificação formal à Contratada. Ao final de cada mês, o Gestor do Contrato apurará todas as ocorrências registradas pelos Fiscais e aplicará as medidas
cabíveis, de acordo com a pontuação obtida, concedendo o direito ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
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A Contratada poderá apresentar justificativa, que poderá ser aceita pela FAETEC, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador (por motivo ocorrência de caso fortuito ou de força maior).

 

Caso não seja aceita a justificativa, o Gestor do Contrato realizará a advertência ou a glosa correspondente nas faturas vincendas, conforme pontuação e
respectivos percentuais estabelecidos na Tabela II.

 

A Contratada deverá apresentar, ao Gestor do Contrato, a fatura do mês seguinte à aplicação da glosa com o seu valor reduzido do respectivo percentual.
Todavia, caso a Contratada se recuse a glosá-la ou não a envie alterada tempestivamente, a Administração poderá realizar a glosa de ofício.

 

Caso não haja faturas com vencimento futuro para a efetivação da glosa, os valores respectivos poderão ser descontados de valores pendentes de pagamento
pela FAETEC.

 

Ultrapassadas as etapas acima, em caso de aplicação de glosa, o Gestor do Contrato deverá juntar ao processo, cópia do ofício com a devida ciência da
Contratada ao Processo mãe e ao Processo de Pagamento.

 
ANEXO III
PONTUAÇÃO A SER ESTABELECIDA NA AVALIAÇÃO
TABELA I
 

 
PONTUAÇÃO ACUMULADA

 
GLOSA

 
Até 134,00 pontos

 
Não há glosa, apenas advertência.

 
De 134,01 até 154,00 pontos

Glosa correspondente a 1% do valor faturado do mês de apuração da pontuação.

De 154,01 até 184,00 pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de apuração da pontuação

De 184,01 até 200,00 pontos Glosa correspondente a 10% do valor faturado do mês de apuração da pontuação.

De 200,01 até 220,00 pontos Glosa correspondente a 15% do valor faturado do mês de apuração da pontuação.

De 220,01 até 240 pontos Glosa    correspondente         a 20% do valor faturado do mês de apuração da pontuação.

Acima de 240,01 pontos Fica facultada à FAETEC a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato, além da glosa estabelecida acima.

 
 
 
ANEXO IV
 

 
GRAU POR INFRAÇÕES

 
 
 
GRAU

 
0,1

 
LEVE

 
0,2

 
MÉDIA

 
0,3

 
GRAVE

 
0,4

 
GRAVíSSIMA

 
TABELA II
 
 

   
DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES

GRAU POR
INFRAÇÕES

QUANTIDADE
DE
OCORRÊNCIAS

Ê

 
INCIDÊNCIA
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/ MÊS

 
 
GERAL

     

 
 
 
1

Deixar de implantar, no prazo máximo de 15 dias, após o recebimento da autorização de início
dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos e nos horários fixados na escala de serviço 
elaborada pela Administração.

 
 
 
0,2

 

 
 
 
Por dia e posto

 
 
2

Deixar de atender imediatamente as solicitações quanto às substituições, desqualificados ou
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.

 
 
0,2

 
 
 
Por dia e posto

 
 
 
3

Não enviar, junto com as notas fiscais/fatura, os documentos necessários, como as guias de ISS,
FGTS e outros impostos
exigidos por lei.

 
 
 
0,1

 
 
 
Por ocorrência

 
 
 
4

Não enviar, junto com as notas fiscais/fatura, as Notas de Entrega de material correspondente a
cada Unidade, assinada pelo
responsável.

 
 
 
0,1

 
 
 
Por ocorrência

 
 
 
5

Deixar de entregar, entregar com atraso ou entregar incompleta a
documentação exigida na Cláusula referente ao pagamento constante no contrato.

 
 
 
0,1

 

 
Por
 
ocorrência e
por dia

 
 
 
 
 
6

Deixar de fornecer a relação nominal atualizada, junto com a Nota Fiscal ou quando solicitado, o
Cadastro completo dos empregados (nome, RG, CPF, endereço, telefone de contato e outras
informações julgadas necessárias) e os Atestados de Saúde Ocupacional dos profissionais.

 
 
 
 
 
0,1

 

 
 
 
 
Por ocorrência

 
7

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequência
letais.

 
0,4

  Por ocorrência

 
 
8

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.
 
 
0,4

  Por dia e posto

 
 
9

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato.
 
 
0,3

  Por ocorrência

 
 
10

Deixar que seus empregados executem quaisquer outras atividades que não digam respeito aos
serviços prestados, em horário de expediente.

 
 
0,4

 

 
Por empregado
e por
ocorrência

 
11

Destruir ou danificar documentos da CONTRATANTE.
 
0,4

  Por ocorrência

 
 
 
12

Manter sem qualificação funcionários para executar os serviços contratados, ou rendimentos
insatisfátorio ou que tenha conduta
incompatível com suas atribuições.

 
 
 
0,3

 
 
Por ocorrência

 
 

 
 
DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES

 
GRAU POR
INFRAÇÕES

QUANTIDADE
DE
OCORRÊNCIAS
/ MÊS

 
 
INCIDÊNCIA

 
 
 

Manter,     em     serviço,     número       de     empregados       inferior ao contratado no decorrer dos
serviços a serem executados.

 
 
 

   
Por empregado
e
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13 0,4 por dia

 
 
14

Manter em serviço e não substituir empregado que se apresente sem uniforme, com uniforme sujo
ou rasgado ou em condições inadequadas e/ou desatento às normas de higiene pessoal.

 
 
0,2

 
 
Por empregado
e por dia

 
 
 
15

Descontar, indevidamente, do salário dos seus empregados, o custo do uniforme, calçado ou
equipamento de proteção
individual.

 
 
 
0,3

 
 
 
Por empregado

 
 
16

Deixar de cumprir orientação da fiscalização quanto à execução dos serviços.
 
 
0,4

  Por ocorrência

 
 
 
17

Recusar-se a executar serviços determinados pela Fiscalização de acordo com o serviço contratado,
sem motivo justificado ou
determinação formal.

 
 
 
0,4

 
 
 
Por ocorrência

 
18

Retirar prestador de serviços durante o expediente, sem anuência da CONTRATANTE.
 
0,2

 
 
Por ocorrência

 
 
 
 
 
 
 
19

Deixar de fornecer aos seus funcionários até o último dia útil do mês que antecede ao mês de
sua competência, os vales transporte e alimentação/refeição, de acordo com o horário de trabalho,
encargos fiscais e sociais, bem como não arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do contrato, nas datas previstas no contrato ou na legislação
correspondente.

 
 
 
 
 
 
 
0,3

 

 
 
 
 
 
 
Por ocorrência

 
 
 
20

Deixar de pagar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus
empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos
empregados

 
 
 
0,4

 

 
 
 
Por ocorrência

 
21

Atraso no depósito das férias do funcionário em cumprimento a CLT 0,3   Por ocorrência

         

 
 
 
22

Não atender no prazo estipulado pela FAETEC às determinações referentes à regularização de
situações trabalhistas de empregados, e não justificar, num período superior a 5 (cinco)
dias úteis.

 
 
 
0,2

 

 
 
 
Por ocorrência

 
 
 
23

Deixar de fornecer ou fornecer incompleto os uniformes para
seus   empregados,    conforme    especificações,    quantitativo e periodicidade previstos no Edital
e seus Anexos.

 
 
 
0,2

 

 
 
Por empregado
e por dia

 
 
 
24

Deixar de substituir empregado, dentro do prazo estabelecido no
contrato, que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições.

 
 
 
0,3

 

 
 
Por empregado
e por dia

 
 
25

Deixar de efetuar a reposição de funcionários faltosos, dentro do prazo estabelecido em contrato.
 
 
0,2

 
Por
empregado e
por dia

 
 

 
 
DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES

 
GRAU POR
INFRAÇÕES

QUANTIDADE
DE
OCORRÊNCIAS
/ MÊS

 
INCIDÊNCIA

 
 

Deixar de registrar, controlar e/ou comunicar, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, aos
fiscais do contrato.
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26

 
0,3

Por empregado
e
 
por dia

 
 
27

Deixar de comunicar à CONTRATANTE, imediatamente após o fato, qualquer anormalidade
referente aos serviços.

 
 
0,3

 
 
Por fato
ocorrido

 
 
 
28

Deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida no
contrato.

 
 
 
0,2

 

 
 
Por ocorrência
por dia

 
 
 
29

 
Deixar de assumir a responsabilidade pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrências dessa espécie sejam vítimas os seus empregados na
execução de serviços.

 
 
 
0,2

 

 
 
Por empregado
e por dia

 
 
 
30

Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos, previstos em contrato,
sem autorização prévia da
fiscalização do contrato.

 
 
 
0,4

 

 
 
Por item e por
ocorrência

 
 
 
31

Deixar     de     substituir,     no     prazo       previsto       no       contrato, os equipamentos         que     
 apresentarem     defeito ou rendimento insatisfatório e baixa qualidade nos serviços executados.

 
 
 
0,2

 

 
 
Por
equipamento e
por dia

 
 
 
32

Deixar de fornecer EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

 
 
 
0,3

 

 
Por empregado
e por
ocorrência

 
 
 
 
33

Deixar de cumprir no prazo máximo de 07 (sete) dias após o início das atividades do profissional
no posto de trabalho, crachás de identificação com fotografia recente a todos os funcionários,
sujeitos à aprovação da CONTRATANTE, vedado o repasse dos respectivos custos aos seus
empregados

 
 
 
 
0,2

 

 
 
Por empregado
e por
ocorrência

 
34

Não comparecer as reuniões formalmente agendadas pela fiscalização do contrato.
 
0,1

  Por ocorrência

 
 
 
35

Negar informações de ocorrência com tratos não satisfatórios de
cordialidade com os servidores e usuários, com a possibilidade substituição.

 
 
 
0,2

 
 
 
Por ocorrência

 
 
 
 
 
36

Garantir que os prestadores de serviços cumprirão carga horária mínima de acordo com a
legislação vigente, junto com o Sindicato responsável por cada função, com intervalo diário de 01
(uma) hora para almoço, de segunda a sábado (no caso das Unidades Escolares)

 
 
 
 
 
0,2

 

 
 
 
 
Por ocorrência

 
 
 
37

Deixar de cumprir o que determina na Lei nº 7258 de 12/04/2016, de acordo com o Art. 1º, com a
obrigatoriedade de preenchimento de 2% a 5% dos postos de trabalho com pessoas portadoras de
deficiência ou necessidades especiais.

 
 
 
0,3

 

 
 
 
Por ocorrência

 
 
ANEXO V
 
Planilha de Custos e Formação de Preços para Serviços  (                     h semanais), executados de forma contínua nas Unidades da Fundação de Apoio à Escola
Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC
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Referencia - Processo Nº

 
Pregão Eletrônico nº

 
Data da Realização:    Horário:

 
Data da apresentação da Proposta

 
PREENCHER UMA PLANILHA PARA CADA POSTO DE SERVIÇO
 

 
I

 
POSTO DE SERVIÇO

 
HORAS SEMANAIS

     

 
A proposta foi elaborada com base no Salário normativo de R$ , categoria de                                        , homologado por Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
em                       /                                                            /  .
 

 
II

 
MÃO DE OBRA

 
 
Remuneração

 
%

 
Valor (R$)

 
1

 
Salário

 
%

 
R$

 
2

 
Hora Extra

 
%

 
R$

 
3

 
Adicional(Periculosidade / insalubridade)

 
%

 
R$

 
4

 
Adicional Noturno

 
%

 
R$

 
5

 
OUTROS ( ESPECIFICAR)

 
%

 
R$

 
 
Total de Remuneração

 
0,00%

 
R$

 
Obs.: A inclusão destes itens na composição dos insumos dependerá das peculiaridades de cada Contrato e do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
trabalho

 
 

 
III

 
ENCARGOS SOCIAIS (Incidentes sobre o valor da remuneração)

 
VALOR

 
Grupo "A"

 
0,00%

 
R$

 
01 - INSS

 
0,00%

 
R$

 
02 - SESI ou SESC

 
0,00%

 
R$

 
03 - SENAI ou SENAC

 
0,00%

 
R$

 
04 - INCRA

 
0,00%

 
R$



30/09/2022 15:08 SEI/ERJ - 37729456 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41976998&i… 18/21

 
05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

 
0,00%

 
R$

 
06 - FGTS

 
0,00%

 
R$

 
07 - Seguro Acidente do Trabalho / DAT / INSS

 
0,00%

 
R$

 
08 - SEBRAE

 
0,00%

 
R$

 
Grupo "B":

 
0,00%

 
R$

 
09 - Férias

 
0,00%

 
R$

 
10 - Auxílio Doença

 
0,00%

 
R$

 
11 - Licença Maternidade / Paternidade

 
0,00%

 
R$

 
13 - Faltas Legais

 
0,00%

 
R$

 
14 - Acidente de Trabalho

 
0,00%

 
R$

 
15 - Aviso Prévio

 
0,00%

 
R$

 
16 - 13º salário

 
0,00%

 
R$

 
Grupo "C"

 
0,00%

 
R$

 
17 - Aviso Prévio Indenizado

 
0,00%

 
R$

 
18 - Indenização Adicional

 
0,00%

 
R$

 
19 - Indenização (Rescisões sem justa causa)

 
0,00%

 
R$

 
Grupo "D":

 
0,00%

 
R$

 
20 - incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B"

 
0,00%

 
R$

 
Grupo "E":

 
0,00%

 
R$

 
21 - incidência do grupo "A" sobre o item 17 do grupo "C"

 
0,00%

 
R$

       

 
 

 
VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS -

 
%

 
R$

     

 
 

 
 
IV

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Dias Trabalhados/Mès  
Valor (R$)
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1

 
Auxílio alimentação

 
 
R$

 
 
2

 
Transporte

 
 
R$

 
Dedução Legal (Base de Cálculo - limite de 6% do salário básico)

 
 
R$

 
3

 
Seguro de vida

 
 
R$

 
4

 
OUTROS ( ESPECIFICAR)

 
 
R$

 
 
Total dos Benefícios

 
 
R$

 
Obs.: A inclusão destes itens na composição dos insumos dependerá das peculiaridades de cada Contrato e do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
trabalho

 
 

 
V

Insumos (Valores serão distribuídos de acordo com o  
 
Valor (R$)

 
1

 
Uniformes

 
 
R$

 
2

 
Equipamentos

 
 
R$

 
3

 
Materiais

 
 
R$

 
4

 
OUTROS ( ESPECIFICAR)

 
 
R$

 
 
Total de Insumos

 
 
R$

 
Obs.: A inclusão destes itens na composição dos insumos dependerá das peculiaridades de cada Contrato e do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
trabalho

 
 

 
VI

 
CUSTOS INDIRETOS E LUCRO

 
 
Valor (R$)

 
1

 
Despesas Administrativas / Operacionais

 
%

 

 
2

 
Lucro

 
%

 

 
 
Valor dos Custos Indiretos e Lucro (1 + 2)

   

 
Quadro com Detalhamento de Encargos Sociais e Trabalhistas
 
 

 
VII

 
TRIBUTOS

 
%

 
Valor

 
1

 
IRPJ
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2 PIS 0,00% R$

 
3

 
COFINS

 
0,00%

 
R$

 
4

 
ISSQN

 
0,00%

 
R$

 
5

 
Contribuição Social

 
0,00%

 
R$

 
6

 
Outros

 
0,00%

 
R$

 
 
Total de Tributos

 
 
R$

       

 
 

 
A

 
TRIBUTOS (%) = To

   
 
R$ 

100

 
B

 
(Mão de Obra + Insumos + Demais componentes) = Po

 
 
R$

 
CPo / (1-To)

 
= P1

 
 
R$

 
 
Valor dos Tributos (P1 - Po)

 
 
R$

 
 

 
 
VIII

PREÇO MENSAL POR POSTO (Mão de
obra + Benefícios + Insumos + Custos Indiretos e Lucro + Tributos)

 
 
Valor unit. (R$)

 
 
R$

 
 

 
IX

 
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 
 
Escala de Trabalho

 
 
44 horas semanais

 
 
Número de Posto

   

 
 
Preço Mensal do Posto

   

 
 
Subtotal

   

 
 

 
X

 
VALOR GLOBAL - SERVIÇOS DE                                          (H SEMANAIS)

 
R$

 
(Valor mensal dos serviços x número de meses de execução contratual)
 
 
 
ANEXO VI
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SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE FUNÇÕES / SERVIÇO
 
Solicitamos o preenchimento de vagas que se encontram abertas nas Unidades relacionadas abaixo, em seus quantitativos, como forma de suprir as necessidades
administrativas e educativas que se encontram com falhas operacionais em alguns setores/unidades.
Informamos, que essas vagas deverão ser preenchidas no prazo de 5 dias úteis, e encaminhadas para o setor responsável de contratação da FAETEC, que fica na
Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro – RJ, para serem direcionadas aos seus lugares de destino.
As vagas abaixo relacionadas foram autorizadas pela Autoridade Superior da FAETEC, em razão da real necessidade.
 
 

 
Unidade

 
Função

 
Quantidade

 
Setor/Local

 
Responsável pelo Setor

         

         

         

Desta forma e de acordo com a contratação estipulada no Edital de Licitação, o quantitativo e as unidades se enquadram em concordância com o contrato firmado
com essa instituição.
 
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 12 agosto de 2022

Documento assinado eletronicamente por Rogeria Feitoza Varella de Almeida, Coordenadora, em 12/08/2022, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 37729456 e o código CRC A6515BB5.

Referência: Processo nº SEI-260005/005909/2022 SEI nº 37729456

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280

Telefone: - faetec.rj.gov.br  



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 
 

13.02.10.12 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 (SRP) 

 

 

ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93 
 

 

Ao 

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2022 (SRP) 

Processo SEI-260005/005909/2022 
 

 (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, portador da cédula de 

identidade nº ______________, expedida por _____________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em 

conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

___________________Assinatura___________________ 

Nome Completo:  

  

  

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

                                                                           
Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

    
 

13.02.10.11 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 (SRP) 
 

 

ANEXO V 
 

 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 

  

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2022 (SRP) 

Processo SEI-260005/005909/2022 

 

 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , 

neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) 

no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA, 

para fins do disposto no Lei Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros, o 

percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou 

com pessoas portadora de deficiência habilitadas, na proporção de ___%, na medida em 

que atualmente conta com ____ (___________) empregados. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

___________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 

 

 

 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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13.02.10.11 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 (SRP) 

 

 

ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 
 (Caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser apresentada na seguinte forma) 

 

 

Ao  

Pregoeiro  
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2022 (SRP) 

Processo SEI-260005/005909/2022 

 

(Entidade)_________ , inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada na 

(endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________, portador(a) da 

cédula de identidade nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no Lei 

Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros menos de 100 empregados, de 

modo que não se submete ao regime neste estabelecido. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

__________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 

 

 

 

 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 

 



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

                                                                           
Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 

 
 

13.02.10.14 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 (SRP)  

 

ANEXO VII 
 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS 

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 

 

 

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2022 (SRP)  

Processo SEI-260005/005909/2022 

  

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _______________, sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, 

empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 

norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista 

pela legislação em vigor.  

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

__________________Assinatura___________________ 

LICITANTE 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

 Favor escolher na declaração a qualificação da empresa. 



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

                                                                           
Assessoria Especial – Setor de Licitações 
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13.02.10.11 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 (SRP)  

 

ANEXO VIII 
 

 

 

             DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 
 

  

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2022 (SRP)  

Processo SEI-260005/005909/2022 

 

(Licitante)         , inscrita no CNPJ sob o    nº ,  sediada na  (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)   Sr.(a) _____ ____,  

inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a)  da cédula de 

identidade nº , expedida por _____________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas as seguintes sanções, cujos 

efeitos ainda vigorem: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93). 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

_________________Assinatura____________________ 

        Nome da licitante e do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá ser 

apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 

 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

                                                                           
Assessoria Especial 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

                                                  1 / 15 
 

MINUTA 
Set/2022 

 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 (SRP) 

 

ANEXO IX 
 

 

CONTRATO N.º ____ /2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

DE APOIO A ESCOLA TÉCNICA E A 

EMPRESA __________________ . 

 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 31.608.763/0001-43, situada na Rua 

Clarimundo de Melo, 847, Quintino Bocaiúva, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada por 

seu Presidente Sr. Iranildo Campos, inscrito no CPF nº 468.257.467-15 e do outro lado a 

empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade 

_________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº 

______, residente e domiciliada na Rua _______, Cidade _________, resolvem celebrar o 

presente Contrato de ____________________________________, com fundamento no 

Processo SEI-260005/005909/2022, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1.993 e alterações, Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nº 

3.149/80 e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010 e do instrumento convocatório, aplicando-se a 

este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviço 

terceirizados, devidamente regularizada, para prestar junto a administração central e as 

Unidades Escolares das diversas Regiões do Estado do Rio de Janeiro na Fundação de Apoio 

à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, na função e formação especializada 

de Intérprete de LIBRAS, sendo serviços de natureza contínua e nos moldes preconizados 

na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT 
Parágrafo Primeiro: O objeto será executado segundo o regime de execução por preço 

unitário. 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  DO PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no DOERJ, 
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MINUTA 
Set/2022 

valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data 

convencionada nesta cláusula.  

 

Parágrafo Primeiro – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 

previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 

vantajosa para o CONTRATANTE.   

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e no contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas  

e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de 

Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe  

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 

níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, que 

deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 

disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 
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i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do 

contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e 

qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição 

regular e necessários à execução do objeto do contrato; 

k) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 

licitação; 

l) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimplemento, na forma da Cláusula Oitava (DA RESPONSABILIDADE); 

m) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros; 

n) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo 

art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;  

o) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) 

a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:  

 

I. até 200 empregados .......................................................... 2%; 

II. de 201 a 500 ..................................................................... 3%; 

III. de 501 a 1.000 .................................................................. 4%; 

IV. de 1.001 em diante ........................................................... 5%. 

 

p) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual 

n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos 

de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, 

fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.  

 

p.1 Caso a contratada ainda não tenha o Programa de Integridade, compromete-se 

a implantar no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data 

de celebração do presente contrato, na forma da Lei nº 7.753, de 17 de outubro de 

2017. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o exercício de 2022, assim classificados: 

 

Natureza das Despesas:  3.3.90.39.82 

Programa de Trabalho:  12.367.0445.4545 

Fonte de Recurso: 122 
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Parágrafo Único – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial. 

 

Parágrafo Primeiro: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão 

de fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros do CONTRATANTE, 

especialmente designados pelo Presidente da FAETEC, conforme ato de nomeação. 

 

Parágrafo Segundo: O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela 

comissão de fiscalização mencionada no Parágrafo Primeiro, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a entrega do serviço;  

 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão de fiscalização a que 

se refere o Parágrafo Primeiro, após decorrido o prazo de 07 (sete) dias, para 

observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo Terceiro: A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 

10 (dez) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

Parágrafo Quinto:  A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 

não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria.  
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Parágrafo Sexto – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do 

regime de cotas de que trata a alínea p, da Cláusula Quarta, realizando a verificação no local 

do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em 

relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:  

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em 

razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas 

ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao 

vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;  

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.  

 

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 

8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 

sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

 

Parágrafo Quarto: A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 

PARÁGRAFO SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à 

CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no 

mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 

descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.  
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Parágrafo Quinto – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.  

 

Parágrafo Sexto – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA 

para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao 

procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 1 

(um) ano.  

 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ _____ 

(_______________), em ___ (____) parcelas, no valor de R$_____ (________________), 

sendo cada uma delas efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente n.º _____, 

agência n.º_______, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira 

contratada pelo Estado. 

 

Parágrafo Primeiro - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 

não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de 

outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 

serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

Parágrafo Segundo - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 

287/79.  

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à 

DIFIN, situada na Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro - RJ, 

acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

 

Parágrafo Quarto - Satisfeitas as obrigações previstas no parágrafo segundo e terceiro, o 

prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento 

de cada parcela.  

 

Parágrafo Quinto – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

Parágrafo Sexto - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa 

da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, calculados a partir 

do 31º dia e desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a 
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incidência de atualização financeira pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles 

pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 

0,5% ao mês pro rata die.  

 

Parágrafo Oitavo – Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, 

decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, assim entendido o 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da assinatura do contrato, 

poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual referente aos custos 

decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-bases dos referidos 

instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for o caso, na forma 

do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 

14.02.2001. 

 

Parágrafo Nono - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

 

Parágrafo Décimo - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 

fundamenta o reajuste.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios 

não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  

 

Parágrafo Décimo Segundo – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso 

salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com IPCA – Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo, que deverá retratar a variação efetiva dos insumos 

utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o Art. 40, XI, da Lei n.º 

8.666/93 e os Arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  

 

Parágrafo Décimo Quarto - As partes convencionam que o prazo decadencial para o 

Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na 

Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação 

do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos 

termos do art. 211, do Código Civil.  

 

Parágrafo Décimo Quinto – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 

85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do Art. 2º, da Resolução SEFAZ 

nº 971/2016. 
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Parágrafo Décimo Sexto - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a contratada não 

esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o 

pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização 

do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, contados da data da assinatura desse instrumento, comprovante de prestação de garantia 

da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer 

modalidade prevista pelo § 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução 

satisfatória do objeto contratado. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes 

eventos: 
 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 

da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 

da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão administrativa do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 

interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

contrato.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo 

de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra 

atividade da CONTRATADA 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 

termo aditivo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

 

Parágrafo Primeiro: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a 

prévia e ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 

Oficial. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, o Estado poderá:  

 

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias 

por ela recebidas indevidamente;  

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 

serviços não-executados e;  

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem 

prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

b) multas previstas em edital e no contrato. 
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Parágrafo Primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas: 

 

I. retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado 

no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

 

II. não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 

sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 

na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de 

seu cumprimento; 

 

III. falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 

assumida pelo contratado; 

 

IV. fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

 

V. comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a 

lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação 

de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 

destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado 

estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 

penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

 

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes.  

 

Parágrafo Quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos 

no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

Parágrafo Quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, 

devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita:  
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a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do Parágrafo Segundo serão 

impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 

3.149/80. 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do Parágrafo Segundo serão 

impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 

3.149/80, devendo ser submetidas à apreciação do Secretário de Estado da Pasta a que a 

Entidade se encontra vinculada. 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do Parágrafo Segundo, é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado da Pasta a que a Entidade se encontra vinculada. 

 

Parágrafo Sexto: Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o 

CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos Parágrafos Segundo e Terceiro 

da Cláusula Oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

 

Parágrafo Sétimo: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, 

do Parágrafo Segundo: 

 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas 

de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas 

e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo Oitavo: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do 

Parágrafo Segundo:  

 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, 

configurando inadimplemento, na forma dos Parágrafos Quinto e Sexto da Cláusula 

Oitava.  

 

Parágrafo Nono: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do Parágrafo Segundo, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados. 
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Parágrafo Décimo: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 

que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do 

saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

sanções administrativas. 

 

Parágrafo Décimo Segundo: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea 

b, do Parágrafo Segundo e no Parágrafo Décimo Primeiro, aplicadas cumulativamente ou de 

forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

 

Parágrafo Décimo Terceiro: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do 

contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

Parágrafo Décimo Quinto: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Sexto: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

 

Parágrafo Décimo Sétimo: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e 

nas alíneas a, b e c, do Parágrafo Segundo, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do 

Parágrafo Segundo. 

 

Parágrafo Décimo Oitavo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 

sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Parágrafo Décimo Nono: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os 

efeitos das sanções de: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias 

ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 
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c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade 

da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 

Parágrafo Vigésimo: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 

contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

Parágrafo Vigésimo Primeiro: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser 

remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no 

Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e 

nas alíneas c e d do Parágrafo Segundo, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos 

seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro. 

  

Parágrafo Vigésimo Segundo: A aplicação das sanções mencionadas no Parágrafo Vigésimo 

deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de 

publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 

superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 

CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

Parágrafo Único - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal 

do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes 

fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório e legislação específica.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, 

poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse 

público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes 

casos: 
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I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a 

XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 

 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades 

de convite ou tomada de preços.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

 

Parágrafo Único – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da Lei nº 

8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 

 

Parágrafo Único – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer 

litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de 

lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Rio de Janeiro, _____de _________________de 2022. 

 

 

______________________________________________________ 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC 

Iranildo Campos 

Presidente 

 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________ 2) _____________________________ 

      Nome:       Nome: 

      CPF:       CPF: 
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13.02.10.12 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 (SRP) 

 

 

ANEXO XII 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS  

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  

 

 

Ao 

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2022 (SRP) 

Processo SEI-260005/005909/2022 

 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 

___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______,  DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual 

(situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo sido 

esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a 

elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução, não podendo 

ser alegado desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para 

eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou 

alterações do objeto contratual. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

___________________Assinatura___________________ 

Nome Completo:  

  

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 



Item ID SIGA Descrição Unidade
Preço de 

Referência
Quantidade

Orçamento 

Estimado

1 108531 Intérprete de Libras hora 41,91            14520 608.518,68     

608.518,68     

Processo SEI-260005/005909/2022 - referência setembro/2022

Orçamento Estimado
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ANEXO XII 

MINUTA-PADRÃO P- 11/15 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___ 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

(INDICAR O OBJETO) QUE FIRMAM O ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, pelo       (ÓRGÃO)___    (ou      

Entidade Estadual dotada de personalidade jurídica      

), E O(S)  FORNECEDOR(ES) ABAIXO 

INDICADO(S) 

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo       (ÓRGÃO)___    (ou      Entidade Estadual 

dotada de personalidade jurídica),  inscrito no CNPJ sob o nº __________, com sede situada 

na Rua ______________, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

representado neste ato pelo(a) Ordenador(a) de Despesa,  ____(nomear a autoridade)_________ 

(ou a autoridade que recebeu a delegação, indicando o cargo da autoridade e o ato de delegação), 

ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa ____________________ 

situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 

_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade 

_________,  lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do disposto no 

processo administrativo nº SEI-260005/005909/2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decretos Estadual nº 



46.751, de 27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto 

Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do instrumento convocatório, 

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes:.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa 

prestadora de serviço terceirizados, devidamente regularizada, para prestar junto a 

administração central e as Unidades Escolares das diversas Regiões do Estado do Rio de Janeiro 

na Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, na função e 

formação especializada de Intérprete de LIBRAS, sendo serviços de natureza contínua e nos 

moldes preconizados na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, conforme as 

especificações contidas no Edital;  Termo de Referência – Anexo III do Edital e o Formulário de 

Proposta de Preços – Anexo I do Edital, assim como as informações reunidas no Anexo I – 

Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 

compromisso de prestação de serviços, para futura contratação, nos termos definidos no Anexo 

III – Termo de Referência. 

 

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será 

realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e de acordo com o 

quantitativo indicado na cláusula quarta. 

 

Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos 

serviços registrados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da 

contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de 

condições, assim como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, na forma da 

cláusula décima sétima. 

 

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos 

fornecedores, será divulgada no Portal de Compras do Estado e na página eletrônica do órgão 

gerenciador da Ata ficará disponibilizada durante a sua vigência. 

 



CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS 

ADERENTES 

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Fundação de Apoio à Escola 

Técnica. 

 

Parágrafo primeiro: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou 

entidade do Estado, que não tenha participado do certame licitatório, ora denominados 

ÓRGÃOS ADERENTES.   

 

Parágrafo segundo: Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou 

entidades municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada 

ente, desde que atendidas as condições da cláusula vigésima.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO  

São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de 

Referência – Anexo III do Edital e reunidas no Anexo I – Consolidação das Informações desta 

Ata de Registro de Preços.  

 

a) previsão de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: ______ (descrever quantidade) 

 

b) previsão de contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes): ______ 

(descrever quantidade) 

   

Parágrafo primeiro: As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do caput desta 

cláusula, são meramente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo 

Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo segundo: o quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES 

não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e nem poderá 

exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta 

licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo terceiro: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 



Parágrafo quarto: As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com 

preços registrados poderão ser remanejadas, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, entre os órgãos e 

entidades participantes do procedimento licitatório para registro de preços, mediante solicitação 

acompanhada de estudos técnicos e justificativa da necessidade.  

 

Parágrafo quinto: Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência 

dos quantitativos entre os órgãos e entidades participantes, desde que haja anuência daquele que 

vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os locais de prestação dos serviços objeto do registro de preços estão listados no Anexo III do 

Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

O prazo de vigência de cada contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da assinatura, desde que posterior à data de publicação do 

extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de 

vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.  

 

Parágrafo Único: O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no 

art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para 

o CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO  

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos 

valores estão reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de 

Preços.  

 

Parágrafo primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto 

do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas 

fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto 

desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento 

ou reajustamento de preços será considerada.  

 

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais 



registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

Parágrafo quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o 

compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

 

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na 

cláusula décima sétima, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo sexto: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá 

proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., 

valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data 

convencionada nesta cláusula.  

 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços 

correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS ADERENTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR  

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias 

contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo primeiro: A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo IX do Edital – Minuta de 

Contrato), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo segundo: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das 

condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do 

Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de 

penalidade cujo efeito ainda vigore.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, 

dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 

Parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo 

com os termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência – Anexo III do edital e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial do objeto contratual.   

 

Parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante 

conforme ato de nomeação. 

 

Parágrafo terceiro: O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

 



a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos 

representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de _____ (_____) horas 

após a entrega do bem/produto;  

 

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após 

decorrido o prazo de _____ (_____) dias, para observação e vistoria que comprove o 

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo quarto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 

Contrato. 

 

Parágrafo quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o 

processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 

(trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão 

contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980. 

 

Parágrafo sexto: Os serviços cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo 

com a especificação do edital e do Termo de Referência – Anexo III do Edital serão recusados 

pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as 

ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, 

para ratificação. 

 

Parágrafo sétimo: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo oitavo: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.  

 

Parágrafo nono: O Fornecedor é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 

acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 

execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos.  



 

Parágrafo décimo: O Fornecedor será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante, que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, 

de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e, a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.  

  

Parágrafo décimo primeiro: A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 

parágrafos décimo ensejará a imediata expedição de notificação ao Fornecedor, assinalando o 

prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da 

penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no 

prazo assinalado.  

 

Parágrafo décimo segundo: Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.  

 

Parágrafo décimo terceiro: No caso do parágrafo décimo terceiro, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início 

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 1 (um) 

ano.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS ADERENTES, 

de acordo com as contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o 

valor dos itens.  

 

Parágrafo primeiro: O pagamento será realizado em parcela única, de acordo com a demanda, 

conforme Termo de Referência (Anexo III).  

 

Parágrafo segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado cujo número e agência deverão 

ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 



 

Parágrafo terceiro: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 

possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo quarto: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

 

Parágrafo quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

Parágrafo sexto: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 

data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo sétimo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, e juros moratórios de 

0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

Parágrafo oitavo: O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 

9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro 

deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 

047/2003. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR, 

E ÓRGÃOS ADERENTES NA QUALIDADE DE CONTRATANTES  

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS ADERENTES, na 

qualidade de Contratantes:  

 



a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no 

Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo III do Edital; Formulário de Proposta de Preços 

– Anexo I do Edital e Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.  

 

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

 

c) exercer a fiscalização da execução do objeto; 

 

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, se 

houver. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

a) gerenciar a ata de registro de preços; 

 

b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços 

registrados com os efetivamente praticados;  

 

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços 

registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES;  

 

e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de 

Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  

Constituem obrigações do Fornecedor:  

 

a) entregar o serviço, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as 

condições estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência – Anexo III do Edital; 

Formulário de Proposta de Preços – Anexo I do Edital e Anexo I – Consolidação das 

Informações desta Ata de Registro de Preços.  

 



b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído 

no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

 

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

 

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações;  

 

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

 

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos 

adquiridos que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores 

do licitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA 

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus 

preços ao valor da proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, 

conforme informações reunidas no Anexo II – Cadastro de Reserva.  

 

Parágrafo primeiro: Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e 

quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora designado 

FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em valor 



igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, segundo os 

critérios do edital.  

 

Parágrafo segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para 

as contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de 

Registro de Preços, para a sua atualização. 

 

Parágrafo terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do 

FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:  

 

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da ata de 

registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção 

prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002;  

 

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, 

causados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR  

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 

 

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 



Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d da 

cláusula décima sétima será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla e prévia defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO ADERENTE 

O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

aderir à Ata de Registro de Preços, desde que realizado estudo que demonstre a viabilidade e a 

economicidade.  

 

Parágrafo primeiro: ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal 

poderá aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que previamente autorizada pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e após transcorrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

 

Parágrafo segundo: O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento 

decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 

 

Parágrafo terceiro: Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR o 

FORNECEDOR poderá celebrar o contrato com o ÓRGÃO ADERENTE. 

 

Parágrafo quarto: Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO 

ADERENTE deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo de vigência da ata, devendo cumprir as demais orientações do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

 

Parágrafo quinto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de 

habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por 



meio do SIGA, se for órgão ou entidade do Estado do Rio de Janeiro e ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da 

União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.  

 

Parágrafo sexto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE: 

 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 

 

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 

 

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas; 

 

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo 

registrar no Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades aplicadas ou informá-las ao 

órgão gerenciador quando se tratar dos órgãos ou entidades que não pertençam ao Estado do Rio 

de Janeiro.  

 

Parágrafo sétimo: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das 

contratações pelos ÓRGÃO ADERENTES observe o limite fixado no parágrafo segundo, da 

cláusula quarta.  

 

Parágrafo oitavo: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de 

habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por 

meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal 

Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo 

efeito ainda vigore.  

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

 

O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 



comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais 

cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 

com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

 

Parágrafo primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins deste item são assim consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 

andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que 

evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da 

ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 

assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem 

ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do 

procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada 

a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com 

informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade 

de seu teor original.  

 

Parágrafo segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 



d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias 

agravantes e atenuantes.  

 

Parágrafo quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no 

parágrafo terceiro também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

Parágrafo quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 

contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, ou pelo 

ÓRGÃO ADERENTE, em relação às respectivas contratações. 

 

Parágrafo sexto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto, cabe ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou 

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.  

 

Parágrafo sétimo: As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do parágrafo 

segundo serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do 

Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

Parágrafo oitavo: As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo 

serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste 

caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do 

parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo nono: Tratando-se de ÓRGÃO ADERENTE da Administração Indireta do Estado 

do Rio de Janeiro, as sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo 

serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste 

caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do 

parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

Parágrafo décimo: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo segundo, é de 

competência exclusiva do Secretário de Estado do ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a 

Entidade se encontra vinculada. 

 



Parágrafo décimo primeiro: Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando 

o CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos parágrafos décimo da cláusula 

décima primeira, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

 

Parágrafo décimo segundo: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na 

alínea b, do parágrafo segundo: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 

danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo décimo terceiro:  A suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na 

alínea c, do parágrafo segundo:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando 

inadimplemento, na forma dos parágrafos décimo terceiro e décimo quarto da cláusula décima 

primeira.  

 

Parágrafo décimo quarto: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do parágrafo segundo, perdurará pelo tempo em que 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

Parágrafo décimo quinto: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação.  



 

Parágrafo décimo sexto: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 

Parágrafo décimo sétimo: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do 

parágrafo segundo e no parágrafo décimo sexto, aplicadas cumulativamente ou de forma 

independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.  

 

Parágrafo décimo oitavo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo décimo nono: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato 

infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende 

imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

Parágrafo vigésimo: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo vigésimo primeiro: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para 

a apresentação da defesa.  

 

Parágrafo vigésimo segundo: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas 

alíneas a, b e c, do parágrafo segundo, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do 

parágrafo segundo. 

 

Parágrafo vigésimo terceiro: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 

sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 



Parágrafo vigésimo quarto: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções 

administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.  

 

Parágrafo vigésimo quinto: As penalidades previstas no caput e no parágrafo segundo também 

poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.  

 

Parágrafo vigésimo sexto: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os 

efeitos das sanções de: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo 

Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou 

Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 

Parágrafo vigésimo sétimo: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

Parágrafo vigésimo oitavo: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido 

para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial 

do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do 

parágrafo segundo, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos 

os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

  

Parágrafo vigésimo nono: A aplicação das sanções mencionadas no parágrafo vigésimo oitavo 

deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, 

ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEGUNDA: DA GARANTIA 



Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data da assinatura do 

contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei 

n.º 8.666/93, da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua 

execução satisfatória. 

 

Parágrafo primeiro: A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo 

após sua liberação. 

 

Parágrafo segundo: Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, 

seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato. 

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA TERCEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 

exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.  

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio 

decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de 

Registro de Preços, firmam as partes o presente instrumento em __(___) vias de igual forma e 

teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Rio de Janeiro,         de                                         de 20  . 

 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA 

 

 

FORNECEDOR 

RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 



 

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 

RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

 

TESTEMUNHA      TESTEMUNHA 

 

 

Anexos:  

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

Anexo II – Cadastro de Reserva  



Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___ 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
OBJETO: 
FORNECEDOR:  
 

Lote I 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

ID 
 

SERVIÇOS  ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

TOTAL 

REGISTRADA 

 

QUANTIDADE 

MÍNIMA POR 

FORNECIMENTO 

 

QUANTIDADE 
MÍNIMA A 

SER 
ADQUIRIDA* 

UNIDADE 

 

PREÇO 

UNITÁRIO 

 

          

          

          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo II – Cadastro de Reserva 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___ 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
OBJETO: 
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade 
_________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;  
 
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade 
_________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;  
 
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade 
_________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;  
 

 
Lote I 

 

FORNECEDOR ITEM 

  

 

 


